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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

ATo DE DES|GNAçÃo - FtscAt DE coNTRATo

PROCESSO nP: 1703000I/2025

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COFFEE BREAK PARA ATENDER A SECRETARIA DE EDUCAçÃO

MUNICIPAL DE PAU D,ARCO-PA.

Em atenção em conformidade a lei 74.733/2OZt, designamos os servidores abaixo nomeados

respectivamente como Fiscal de Contrato e Suplente de Fiscal de Contrato para Fiscalização do Contrato
referente ao Processo supracitado.

Assim, orientamos que estejam cientes de suas atribuições, cumprindo suas obrigações em

conformidade a lei 14.133/2021..

CAIO ALMEIDA MI NDA

sEcRETARTA MUNtctPAL DE EDUcAÇÃo
P ott. ool /2025

crÊruc IA DOS SERVIDORES DESIGNADOS:

Eu, PATRICIA CAVATCANTE DA ROCHA GOMES - MATRICULA5LO9{aOZ5, declaro-me ciente da

deslgnação ora atribuída e das funções inerentes a essa atribuição.

Assinatura Fiscal

Eu, MARTA FELIX GUIMAúES RODRIGUES - MATRlCUl.I056l2O25, declaro-me ciente da designaçâo

ora atribuída e das funções inerentes a essa atribuição.
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PATRICIA CAVATCANTE DA ROCHA GOMES

MATRTCULA s109/2025

MARIA FETIX GUITUARÃTS RODRIGUES

MATRTCULA 0s6/2025

Fiscal de Contrato-Titular Fiscal de Contrato-Suplentê

c)
Assi ra Suplente

Pau D'arco- P A, 25 /03 /2025 -
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ru. 163
PORTARIÁ N' 20212025 De 25 de arço de 2025.

G
t UBLI OADO E 111

érY@ legais, com base no que lhe compete à prática
de atos de gestÍio administrativa, em
conformidade com o art. 117, da Lei n'
14.t33/21.

RESOLVE:

Art. l" - Desigrrar os servidores par4 sem prejuízo de suas atribuições normais,
exercerem os encargos de Gestor e de Fiscal de Contrato e seus respectivos Suplentes, como
abaixo segue:

- PROCESSO: 17030001/2025

- OBJETO: AQUISIÇÃO DE COFFEE BREAI(PARA ATENDERA SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO MTJMCIPAL DE PAU D'ARCO-PA
- Gestor: CAIO ALMEIDA MIRANDA
- Portaria: N7 /2025
-Fiscal: PATRICIA CAVALCANIT DA ROCHA GOMES
- Matricula: 510912025

- §uplente Fiscal: MARIA FELD( GUIMARÃES RODRIGUES
- Matricula Suplente Fiscal: 05612025

{rt. 2" - Caberá ao Gestor do Contrato e, nos seus afastâmentos e seus impedimentos
legais, ao seu substituto, em especial:

I - Coordenar as atiüdades relacionadas à fiscalização tecnic4 administrativa e setorial,
de que tratam os incisos II, III e IV do caput do art 5o deste decreto;

II - Acompanhar os registros, realizados pelos fiscais do contrato, das ocol€ncias
relacionadas à execução do confato e às medidas adotadas, e informar à autoridade superior
aquelas que ultrapassarem a sua competência;

III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins
de empeúo de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o flr.rxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

fV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cuj o histórico
de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorr&rcias, das alterações e das prorrogações conkatuais, e elaborar
relatório com vistas à verificaçâo da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da Administraçâo;

V - Coordenar os atos prcparatódos à instrução processual e ao envio da documentação

pertinenÍe ao Setor de Contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I
do caput do art. 5" deste decreto;

VI - Elaborar o relatório Íinal de que , do inciso M, do § 3", do art. 174,

da Lei n' 14.133/2021, com as informações obtidas durante a execução do contato;

EDUCAÇÃO,
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VII - coordenar a atualizzção contínua do re nscos a gestão do

contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e ôs

VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realtzada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempeúo na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigaçôes conforme disposto em regulamento;

lX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 10 deste

decreto, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata
o art. 158, da Lei no 14.13312021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme

o ca§o.

Art 3'- Cabenl ao Fiscal Tecnico e administrativo do contrato e, nos seus afastamentos

e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:

I - hestar apoio téorico e operacional ao Gestor do Conrato com infonnaÉes
pertinentes às suas competências;

II - Anotar no histórico de gerenciamento do conúalo todas as ocorrârcias relacionadas

à execuçâo do contrato, com a descrição do que for necesúrio para a regularizaçâo das faltas

ou dos defeitos observados;

III - Emitir notificâçõ€s parâ a correçâo de rotinas ou de qualquer inexatidão ou
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;

lV - Informar ao Gestor do Contrato, em tempo luábil, a sitr.ração que demandar decisii,o

ou âdoção de medidas que ultrapassem a suâ compotênci4 para que adote as medidas

necessárias e saneadoÍas, se fú o caso;

V - Comunicar imediatamente ao Gestor do Coartralo quaisquer ocorrências que possam

inviabilizar a execução do conüato nas datas estabelecidas;

YI - Fiscalizar a execução do contrato paÍa quÊ s€jam cumpridâs as condições

estabelecidas, de modo a assêgurar os melhoÍes resultâdos para a Administração, com a
confeÉncia das notas fiscais e das documentações eügidas para o pagamento e, após o ateste,

que certifica o recebimento proviúrio, encaminhar ao Gestor de Conlrato para ratificação;

VII - Comunicar ao Gesúor do Conuiato, em tempo hábil, o termino do contraúo sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contralnl;
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do

contralo, em conjunto com o Fiscal Administrativo e com o Setorial, conforme o disposto no

inciso VII do caput do aÍ. 70 deste decreto;

tX - Auxiliar o Gestor do Contrato com as informações necessárias, na elaboração do
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do curnprimento de

obrigações assumidas p€lo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do arr 7"

deste decreto;

C:iPJ: (YF)34.61 1.01ónü)l -{t
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X - Realizar o recebimento proviúrio do objeto do referido art. l0 deste

decreto, mediante termo detalhado que comprove o cum

técnico,

XI - Preslar apoio técnico e operacional ao Gestor do Contrato, com a realizaçâo .las

tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de

apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao

acompaúamento de garantias e glosas;

XII - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contatada, com a
solicitação dos documentos compÍobatórios pertinentes, caso necessário;

XIII - Examinar a regularidade no r€colhimento das contribuições fiscais, trabalhistas

e previdenciárias;

XIV - Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao

descumprimento d"s obrigações conúatuais e reportar ao Gestor do Contrato píra que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competênciâ;

XV - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato,
em conjunto com o Fiscal Tecnico e com o Setorial, conforme o disposto no inciso WI ô caput

do art. 6' deste decreto;

XVI - Auxiliar o GestoÍ do ContÍato com as hformações necessírias, na elaboração do
documento comprobatorio da avalixÃo realizada na fiscalização do cumprimento de

obrigações assrnnidas pelo contratado, confomre o disposto no inciso VIII do caput do art. 6o

deste decreto;

XVII - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 10 deste

decreto, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caníter

administativo.

Art. 4' - Esta Portaria entraní em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 25 de março de 2025.
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